
ARSESP - Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo
CNPJ: 02.538.438/0001-53

RELATÓRIO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2017

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2017

1. CONSTITUIÇÃO, OBJETO SOCIAL E CONTEXTO OPERACIONAL.

A ARSESP foi instituída pela Lei Complementar n° 1.025 de 07 de dezembro de 2007 e
regulamentada pelo Decreto n° 52.455, de 07 de dezembro de 2007, e criada para reforçar
0 processo de universalização e melhoria da qualidade dos serviços de saneamento no
Estado de São Paulo. Em linha com a nova legislação para o setor de saneamento - Leis
Federais n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e n 11.107, de 06 de abril de 2005, a autarquia
incorporou a experiência de 10 anos de regulação dos serviços de energia e gás da
Comissão de Serviços Públicos de Energia (CSPE), criada em 1997. A Agência é uma
autarquia de regime especial, com autonomia administrativa, orçamentária, financeira e
decisória. É ela quem regula, controla e fiscaliza os serviços de gás canalizado e de
saneamento básico de titularidade estadual, bem como fiscaliza os serviços de energia
elétrica delegados pela AneeI -Agência Nacional de Energia Elétrica. A regulação no setor
de saneamento se dá por delegação municipal, conforme previsão legal.

Por meio de uma atuação técnica, transparente e independente a ARSESP busca:

1 - Assegurar o cumprimento e o equilíbrio econômico financeiro dos contratos de
concessão;

II - Estabelecer normas e padrões para a prestação dos serviços regulados;

III - Estimular a eficiência e melhorias constantes na qualidade dos serviços prestados pelas
concessionárias;

IV - Estimular a expansão e a universalização dos serviços;

V- Aplicar penalidades às concessionárias por descumprimento das regras dos contratos
ou de regulamentos;

VI - Informar os direitos e deveres dos usuários com relação aos serviços prestados;

VII - Aproximar a sociedade da regulação;

VIM - Assegurar tarifas justas para os usuários.
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2. PRINCIPAIS FATOS OCORRIDOS NO EXERCÍCIO DE 2017

Durante o exercício de 2017 ocorreram os seguintes fatos de relevância na ARSESP:

I- Compra de um imóvel para futura sede da autarquia

Em 11/04/2017 foi realizado o pagamento do imóvel situado na Rua Cristino Viana, n° 428,
no valor de R$ 24.940.000,00. Escritura foi devidamente registrada em 17/07/2017 no 13°
Oficial de Registro de Imóveis, número de matrícula 23924.

II - Mudança do Diretor Presidente da ARSESP

Conforme Decreto do Sr. Governador do Estado de São Paulo de 08/12/2017 e
devidamente publicado no Diário Oficial do Estado em 09/12/2017, o Sr. Diretor de
Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico, Hélio Luiz Castro,
foi designado para exercer a função de Diretor Presidente da ARSESP.

III - Mudança do Secretário Executivo / Ordenador de Despesa da ARSESP

Em 18/12/2017 o Sr. Alexandre Petrucciello Salgado da Silveira assumiu o cargo de
Secretário Executivo e responsável pelo Ordenamento das Despesas da ARSESP, em
substituição ao Sr. Roberto Zambon Pereira.



3. APRESENTAÇÃO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1. Principais Práticas Contábeis

As Demonstrações Contábeis são compostas pelo Balanço Patrimonial, Demonstração das
Variações Patrimoniais, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração dos
Fluxos de Caixa e Anexos, e, foram elaborados em conformidade com a Lei n° 4.320, de
17 de março de 1.964, Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBC - TSP, Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Público MCASP 7o Edição, Sistema SIGEO (Sistema de Informações Gerenciais da
Execução Orçamentária) e as escriturações Contábeis no Sistema SIAFEM (Sistema
Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios administrado pela
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo).

O Estado de São Paulo e outras Unidades Federativas estão em um período de transição
para a aplicação das Novas Práticas Internacionais de Contabilidade aplicadas ao Setor
Público. Assim a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo está trabalhando em
conjunto com as Entidades Diretas e Indiretas do Estado para a correta implantação dos
novos procedimentos internacionais contábeis. AARSESP está buscando orientações junto
a Secretaria da Fazenda para a adoção gradual das Novas Práticas Internacionais
Aplicadas ao Setor Público.

Em 2014 a ARSESP estava vinculada à Secretaria de Energia e Mineração (antiga
Secretaria de Energia), sendo sua unidade orçamentária o n° 49055. Em 2015 a ARSESP
foi transferida para Pasta da Secretaria de Governo e sua unidade orçamentária foi alterada
para o n° 51051. Assim, para a elaboração dos Demonstrativos Contábeis foram
considerados os valores da atual unidade orçamentária e valores residuais da antiga
unidade orçamentária de n° 49055.

Durante o período de 2007 a 2010 a ARSESP estava vinculada à extinta Secretaria de
Saneamento e Energia, e sua unidade orçamentária era de n° 39056. Até 31/12/2017, ainda
constavam saldos contábeis residuais que foram utilizados também na elaboração dos
Demonstrativos. Por esse motivo, estamos também retificando os demonstrativos do
exercício de 2016 apresentados em 2017, para inclusão dos saldos residuais, sendo
que os principais saldos são: R$ 0,67 no ativo circulante, R$ 5.126,87 no passivo circulante,
- R$ 5.126,20 no patrimônio líquido, R$ 0,06 no resultado do exercício e 0,07 nos
recebimentos extraorçamentários do Balanço Financeiro, em convergência com o SIAFEM
e as orientações da Secretaria da Fazenda.

Seguem as Demonstrações Contábeis da ARSESP em 31 de dezembro de 2017:

> Balanço Patrimonial e Balanço (Lei 4.320 de 1964)

> Demonstração das Variações Patrimoniais

> Balanço Orçamentário com a Execução de Restos a Pagar

> Balanço Financeiro e Anexo 13 (Lei 4.320 de 1964)

> Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Direto e Quadros Anexos
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4. BALANÇO PATRIMONIAL E ANEXOS LEI 4.320 DE 1964

ARSESP - AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SAO PAULO

CNPJ: 02.538.438/0001-53 - UO: 51051/49055/39056

BALANÇO PATRIMONIAL

Classificação Nota Exercício Atual

ATIVO

Exercício: 2017 (Valores em R$)

Exercício Anterior

Retificado

Exercício Anterior

Publicado em

2017

Ativo Circulante

Caixa e Equivalente de Caixa L 640.761.719,13 565.044.610,08 565.044.609,41

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 0,00

Estoques l 125.977,57 102.274,34 102.274,34

Total do Ativo Circulante 640.887.696,70 565.146.884,42 565.146.883,75

Ativo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo 3 7.980.713,00 7.980.713,00 7.980.713,00

Bens Imóveis para Futura Utilização 24.940.000,00 0,00 0,00

Imobilizado 4 4.426.155,51 3.031.666,06 3.031.666,06

Total do Ativo Não Circulante 37.346.868,51 11.012.379,06 11.012.379,06

TOTAL DO ATIVO 678.234.565,21 576.159.263,48 576.159.262,81

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante s

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias
e Assistenciais

1.171.100,91 954.278,01 954.278,01

Fornecedores e Contas a Pagar 7.690.824,33 7.758.189,64 7.758.189,64

Demais Obrigações a Curto Prazo 377.429,89 1.189.041,51 1.183.914,64

Total do Passivo Circulante 9.239.355,13 9.901.509,16 9.896.382,29

Patrimônio Líquido 6

Patrimônio Social e Capital Social 465.258.393,31 309.859.305,48 309.864.312,69

Resultados de Exercícios Anteriores 100.999.361,01 155.399.087,83 155.399.206,88

Resultado do Exercício 97.928.213,02 98.956.474,89 98.956.474,83

Ajuste de Exercícios Anteriores 4.809.242,74 2.042.886,12 2.042.886,12

Total do Patrimônio Liquido 668.995.210,08 566.257.754,32 566.262.880,52

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO

LIQUIDO 678.234.565,21 576.159.263,48 576.159.262,81

Hélio Luiz Castro Bruno Cruz Silva

Diretor Presidente Contador: SP-323084/O-3
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O Balanço Patrimonial foi elaborado com base na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1.964 e
no MCASP - Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. Este demonstrativo
apresenta a forma estática do patrimônio da ARSESP em 31/12/17.
OAtivo Circulante é composto porbens e direitos de curto prazo, representado pelas contas
Caixa e Equivalente de Caixa, Crédito de Curto Prazo e Estoques. O Ativo não circulante é
composto de Bens e Direitos à Longo Prazo, representado pelas contas Realizável a Longo
Prazo e Imobilizado.

Nota 1 - Caixa e Equivalente de Caixa

Em uma análise horizontal da conta Caixa e Equivalente de Caixa destaca-se um
crescimento de 13,40%, de R$ 565.044.610.08 para R$ 640.761.719,13. O montante de
99,80% desta conta representa o saldo financeiro aplicado nos Fundos de Investimentos
da ARSESP. Este crescimento no saldo financeiro é principalmente decorrente das
Receitas Recebidas das Taxas de Fiscalizações Gás e Saneamento e rendimentos gerados
dos Fundos de Investimentos.

Nota 2 - Estoques (Almoxarifado)

O estoque é avaliado pelo custo médio ponderado, conforme orientações da Secretaria da
Fazenda e de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP.
O saldo estoque inicial e final foram R$ 102.274,34 para R$ 125.977,57.

Extrato da Movimentação do Estoque
Estoque Inicial R$ 102.274,34
(+) Ajuste do Exercício Anterior R$ 1.963,92
(+) Compras para o Almoxarifado R$ 103.500,46

(+) Serviço Transformado em Material R$ 2.295,00
(-) Consumo do Exercício -R$ 84.056,15

Saldo Final R$ 125.977,57

Nota 3 - Realizável a Longo Prazo

O crédito a receber de longo prazo de R$ 7.980.713,00 consiste de Dívida Ativa
contabilizada em 2008, decorrente do Auto de Inflação n° Al n° 0049 e TNG n° 0130 de
2007, devedor: Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S/A.

Nota 4 - Imobilizado

O imobilizado representa bens móveis, materiais permanentes, instalações e equipamentos
usados nas dependências da ARSESP. Em 2017, tivemos as seguintes movimentações no
Patrimônio.
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NOVAS AQUISICÕS D E BENS MÓVEIS

Quantidade Descrição Valor Total

4 Estação de Trabalho R$ 1.200,00

14 Ultrabook R$ 83.999,99

25 Notebook R$ 217.500,00

177 Microcomputador R$ 1.091.100,00

20 Câmera Digital R$ 19.800,00

1 Furadeira R$ 959,00

TOTAL R$ 1.414.558,99

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (BENS NÃO PERTECEM
AO PATRIMÔNIO DA ARSESP)

Quantidade Descrição Valor Total

25 Aparelhos Telefônicos Celular -R$ 17.727,75

4 Jogo de Brocas -R$ 774,00

TOTAL -R$ 18.501,75

BENS BAIXADOS COMO INSERVÍVEIS E DOADOS PARA O FUNDO SOCIAL
Quantidade Descrição Valor Total

5 Cadeira Giratória -R$ 1.567,79

TOTAL -R$ 1.567,79

Assim o saldo da conta do Ativo Imobilizado de R$ 3.031.666,06 apresentado em 31/12/16
ficou em R$ 4.426.155,51 no encerramento do exercício de 2017.

RESUMO DOS ITENS DO ATIVO IMOBILIZADO (SIAFEM 31/12/2017) |
Classificação Contábil Descrição da Classificação Valor Inventário

123110101 Aparelhos de Medição e Orientação R$555,54

123110102 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação R$100.085,27

123110103
Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos,
Odontológicos, Laboratório e Hospitalar R$5.803,68

123110123 Equipamentos para Escritório R$92.508,12

123110201 Equipamentos de Processamentos de Dados R$3.223.217,15

123110301 Aparelhos e Utensílios Domésticos R$26.606,48

123110302 Maquinas e Utensílios de Escritório R$74.220,28

123110303 Mobiliário em Geral R$903.158,99

123110401 Bandeiras R$0,00

123110402 Coleções e Materiais Bibliográficos R$0,00

123110802 Materiais no Estoque R$0,00

TOTAL R$4.426.155,51

Os registros contábeis de depreciação do Ativo Imobilizado não são aplicados na ARSESP,
devido a que os órgãos e entidades do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da
Fazenda estão gradualmente atualizando os procedimentos contábeis quanto a novas
normas de Contabilidade Pública, conforme exigências da Secretaria do Tesouro Nacional.
Assim, estamos acompanhando as diretrizes e o cronograma da Secretaria da Fazenda
para adoção da prática contábil.
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